[image: image1.emf]  ESTADO DE MATO GROSSO

       PREFEITURA MUNICIPAL DE MARCELÂNDIA


CONTRATO ADMINISTRATIVO PARA A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAR SERVIÇOS NA VEICULAÇÃO DE MATÉRIAS EM JORNAL DE CIRCULAÇÃO DIÁRIA NO ESTADO DO MATO GROSSO, QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE MARCELÂNDIA – MT E A EMPRESA K3 COMERCIO VAREJISTA DE JORNAIS, REVISTAS E OUTRAS PUBLICAÇÕES LTDA ME.
CONTRATO Nº: 009/2019
Por este instrumento de Contrato Administrativo de prestação de serviço, que fazem as partes, de um lado,  como  CONTRATANTE,  o MUNICÍPIO DE MARCELÂNDIA-MT, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 03.238.987/0001-75, com sede na Rua Dos Três Poderes, nº 777, Bairro Centro, CEP 78.535-000, na cidade de Marcelândia/MT, neste ato representada pelo seu Prefeito Municipal, Sr. ARNÓBIO VIEIRA DE ANDRADE, brasileiro, portador da Cédula de Identidade RG nº M.930-500 SSP/MG e do CPF/MF nº 174.151.101-10, residente e domiciliado em Marcelândia/MT; e de outro lado, como CONTRATADA, a empresa K3 COMERCIO VAREJISTA DE JORNAIS, REVISTAS E OUTRAS PUBLICAÇÕES LTDA ME,  cadastrada no CNPJ/MF sob nº 10.676.614/0001-41, com sede na Avenida Damien Biancardini, nº 22, quadra 128, bairro Parque Cuiabá, no Município do Cuiabá-MT, neste ato sendo representado pelo proprietário, Sr. João Batista Araújo, brasileiro, portador do RG sob nº 1502599 SSP/GO, do CPF/MF nº 276.479.861-04, residente e domiciliado na Avenida Damien Biancardini, nº 22, quadra 128, bairro Parque Cuiabá, no Município do Cuiabá-MT, têm entre si justo e contratado o que se segue e mutuamente concordam:
CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO

1.1. O objeto do presente contrato consiste na contratação de empresa especializada em prestação de serviços de veiculação de publicações de matérias em jornal de circulação Diária no Estado de Mato Grosso, para divulgar os atos oficiais e matérias de interesse do Município de Marcelândia/MT, conforme processo de Adesão n° 003/2019 (Carona a ARP 029/2018 – Secretaria de Estado de Gestão/SEGES) , conforme discriminado abaixo:
	ITEM
	ESPECIFICAÇÕES
	UN
	QTIDE
	PREÇO UNITÁRIO R$
	PREÇO TOTAL 

R$

	01
	Serviço especializado em publicações de matérias em jornais de circulação estadual (Mato Grosso), publicação diária, em preto e branco. Coluna por centímetro.
	cc
	8.000
	R$ 9,75
	R$ 78.000,00

	 
	VALOR TOTAL
	 
	 
	
	R$ 78.000,00


CLÁUSULA SEGUNDA: DO VALOR E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

2.1. Os pagamentos serão efetuados mensalmente até o 10º dia do mês subsequente ao vencido, mediante a execução dos serviços e apresentação da Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada pela administração.

2.2. Somente será pago a empresa, o valor referente aos centímetros de publicações e serviços efetivamente utilizados pela PREFEITURA durante o mês da prestação dos serviços.

2.3. O pagamento somente será efetuado, mediante a apresentação da Nota Fiscal fornecida pelo licitante, devidamente atestada pela administração. 

2.4. Caso constatado alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, estas serão devolvidas ao fornecedor, para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, sendo que o prazo para pagamento fluirá após a reapresentação das notas fiscais/faturas.

2.5. Nenhum pagamento isentará o FORNECEDOR/CONTRATADA das suas responsabilidades e obrigações, nem implicará aceitação definitiva do fornecimento dos serviços.

2.6. Nenhum pagamento será efetuado à empresa, enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação. Esse fato não será gerador de direito a reajustamento de preços ou a atualização monetária.

2.7. Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado.

CLÁUSULA TERCEIRA: DOS RECURSOS FINANCEIROS E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
3.1. As despesas decorrentes deste instrumento, correrão por conta da classificação e dotação orçamentária abaixo especificada, e consignada no Orçamento Programa previsto para o corrente  exercício, na seguinte Rubrica:  

11 - Secretaria Municipal de Administração e Finanças 
11.001 - Gabinete da Secretaria

04 - Administração

131 - Comunicação Social 

0027 - Gestão Pública Responsável e Transparente

2090 - Divulgação e Publ. De atos Oficiais do Executivo

33.90.39.00.00- (498) Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

Fonte de Recursos: 0.1.00.000000 - Recursos Ordinários 
CLÁUSULA QUARTA - DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

4.1. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada por representante da Prefeitura Municipal de Marcelândia/MT, designado para esse fim, permitida a assistência de terceiros.

4.2. A atestação de conformidade da execução do contrato e elaboração do relatório de  acompanhamento, caberá ao servidor da Prefeitura Municipal de Marcelândia/MT designado para esse fim.

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA

5.1. O presente contrato terá vigência de 12 (doze) meses a partir da data de assinatura, podendo ser rescindido unilateralmente pela CONTRATANTE nos termos da legislação pertinentes à licitações e contratos públicos, bem como poderá ser alterado, observado o disposto no art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993, mediante prévia justificativa.
CLÁUSULA SEXTA: DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES
6.1. Constituem direitos da CONTRATANTE: Receber os serviços objeto deste contrato nas condições avençadas; e da CONTRATADA: Receber o valor ajustado na forma e prazo convencionados.

6.2. Constituem Obrigações da CONTRATANTE:
a) Efetuar o pagamento após a comprovação e aceite do serviço prestado;
b) Dar a CONTRATADA as condições necessárias à regular execução do contrato;
6.3. Constituem Obrigações da CONTRATADA:

a) Prestar os serviços na forma e condições avençadas;

b) Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes da execução do presente Contrato.

c) Manter durante toda a execução do presente Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no processo de contratação;
d) Responsabilizar-se pela qualidade dos serviços prestados;

e) Apresentar-se sempre que necessário para esclarecimento.

CLÁUSULA SÉTIMA: DA RESCISÃO DO CONTRATO

7.1. Pelo regime Jurídico dos Contratos Administrativos, instituído no Art. 58, Inciso II, da Lei Federal n.º 8.666/93 e seus complementos, ficam conferidos à CONTRATANTE  prerrogativas  para a rescisão unilateral do presente instrumento, independente de Notificação ou  Interpelação  Judicial,  pelos  seguintes  motivos:

a)-  no  caso de dolo, simulação ou fraude no fornecimento dos serviços;

b)- inobservância das normas, leis e diretrizes que regem a presente contratação;

c)- o  não cumprimento de cláusulas  contratuais, especificações, regulamentos ou prazos;

d)- o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, regulamentos ou prazos;

e)- a lentidão de seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade da entrega dos produtos;

f)- razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas;  

g)- a ocorrência de caso  fortuito ou de força  maior, regularmente  comprovada,  que  impeça  a execução do presente  contrato;

7.2. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE, previstos no Art. 77 a 79, da Lei Federal 8.666/93, e assume integral responsabilidade por todos os prejuízos que a rescisão por sua culpa  acarretar.
CLÁUSULA OITAVA: DA LEGISLAÇÃO APLICADA
8.1. O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei nº 8.666, de 21/06/1993, suas alterações e demais legislações vigentes aplicáveis e pelos preceitos de direito público, aplicando supletivamente, os princípios da teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado.

CLÁUSULA NONA: DOS CASOS OMISSOS
9.1. Os casos omissos serão resolvidos a luz da lei nº 8.666/93 e suas alterações e dos princípios gerais de direito.

CLÁUSULA DÉCIMA: DA PUBLICIDADE

10.1. Uma vez firmado, o presente contrato terá seu extrato publicado no Diário Oficial e demais meios de divulgação pertinentes, pela CONTRATANTE, dando-se cumprimento ao disposto no artigo 61, parágrafo 1º da lei nº 8.6666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO
11.1. A CONTRATANTE, exercerá o acompanhamento da execução do contrato, designando formalmente, para esse fim, um representante, como Fiscal do Contrato, que promoverá o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, sob os aspectos qualitativo e quantitativo, anotando em registro próprio os fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas da parte contratada, cabendo-lhe o recebimento e “atesto” da entrega dos serviços e o encaminhamento da nota fiscal/fatura para pagamento na forma estabelecida neste contrato.

11.2. As solicitações, reclamações, exigências, observações e ocorrências relacionadas com a  execução do objeto deste Contrato, serão registradas, pela CONTRATANTE,  no livro  de  ocorrências,  constituindo tais registros, documentos legais.

11.3. Fica designado através do Decreto nº 001/2019 o servidor abaixo para assistir e subsidiar o gestor do contrato indicado na epígrafe.

	NOME DO SERVIDOR
	MATRÍCULA

	ELISIANE BURATI DA SILVA – TITULAR
	104

	RICARDO RONCOLATTO MENDES - SUPLENTE
	2702


CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DO PROCESSO 

12.1. O presente contrato é decorrente do Processo de Adesão nº 003/2019.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DA CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA

13.1. O objeto do presente contrato não poderá ser cedido ou transferido, no todo ou em parte, a não ser mediante prévio e expresso consentimento da CONTRATANTE.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

14.1. Este contrato obedecerá às determinações da Lei 8.666/93, atualizada pela Lei 8883/94 e demais disposições aplicáveis quando couber.

14.2. A CONTRATADA declara não ter nenhum impedimento legal para exercer suas atividades comerciais, se responsabilizando integralmente por esta informação. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DO FORO 

15.1. Fica convencionado que o Foro para dirimir quaisquer dúvidas e controvérsias oriundas do presente instrumento, é o da Comarca de Marcelândia/MT, por mais privilegiado que outro possa ser.

15.2. E por estarem justos e contratados, as partes passam a assinar o presente instrumento por si e  seus  sucessores, em 03 (três) vias de igual teor e forma, rubricadas para todos os fins de direito na presença de 02 (duas) testemunhas.

Marcelândia/MT, 09 de Abril de 2019.
____________________________________________________________

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MARCELÂNDIA – MT

ARNÓBIO VIEIRA DE ANDRADE 

PREFEITO MUNICIPAL 

______________________________________________________

CONTRATADA: K3 COMERCIO VAREJISTA DE JORNAIS, REVISTAS E OUTRAS PUBLICAÇÕES LTDA ME
CNPJ/MF nº 10.676.614/0001-41
JOÃO BATISTA ARAÚJO 

REPRESENTANTE LEGAL
TESTEMUNHAS:

_________________________                                          _________________________
Nome:                                                                                 Nome:

CPF:                                                                                    CPF:                                                          
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